
REQUERIMENTO 

EMENTA: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando a prestação de 

contas detalhadas sobre os compromissos assumidos junto ao Termo de Compromisso, pela empresa Arroz 

Preto Ruzene Ltda., junto ao Projeto de Lei n° 152/2018. 
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APROVADO 
8 JUN. 2o -ta 

Vereador Fe!ipe César - FC 
Pre.sfdf..)rte 

Senhor Presidente, 

Considerando que é um pedido dos moradores de Pindamonhangaba. 

Considerando que o Poder Executivo apresentou em 12 de dezembro de 2018 a esta Egrégia casa de Leis 

o Projeto de Lei Ordinária n° 152/2018, com a seguinte ementa: "Dispõe sobre a doação de área para a 

empresa ARROZ PRETO RUZENE LTDA., e dá outras providências". 

Considerando que o Termo de Compromisso  anexado ao citado projeto de lei estabelece que mencionada 

empresa deverá executar o seguinte: 

1- Contribuir com infraestrutura urbana (massa asfáltica) 

no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) até a 

data de 28 de fevereiro de 2.019. 

2- Contribuir com o Fundo Social de Solidariedade de 

Pindamonhangaba com o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais) anualmente no período de 2.020 a 2.024. 
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Considerando que mencionado termo ainda adverte que: "Cabe ressaltar que o não cumprimento da 

participação comunitária em sua totalidade, no prazo determinado, acarretará na retrocessão da área". 

Considerando que o projeto de lei citado foi devidamente convertido na Lei Ordinária n° 6.196, de 20 de 

dezembro de 2018. 

REQUEIRO à Mesa, consultando o Egrégio Plenário desta Casa de Leis, que se oficie o Poder Executivo 

Municipal com cópia ao Departamento Competente, solicitando a prestação de contas detalhadas sobre os 

compromissos assumidos junto ao Termo de Compromisso, pela empresa Arroz Preto Ruzene Ltda., junto 

ao Projeto de Lei n° 152/2018. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 04 de junho de 2020. 

Vereador RAFAEL GOFFI MOREIRA 
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PROJETO DE LEI N° 	/2018 

Dispõe sobre a doação de área para a empresa 

ARROZ PRETO RUZENE LTDA., e dá outras 

providências. 

.. Isael 1)omingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber 

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a doar à ARROZ 

PRETO RUZENE LTDA., urna gleba de terra da Quadra "A", lote 02, Avenida Arthur dos 

Santos (Antiga Avenida 01), do Loteamento Industrial Água Preta, perfazendo urna área de 

10.216,29 m2, conforme descrição a seguir: 

Lote n' 02- Mede de frente para a Avenida Arthur dos Santos (Av.01), 

99,75m, em linha reta; do lado direito de quem da referida Avenida o terreno olha, mede 

155,13m, confrontando com o lote 1, com ângulo interno de 68'56'24", do lado esquerdo 

mede 136,17m, confrontando com o lote 03, com ângulo interno de 90'00'00", e nos fundos 

mede 44,84m, com ângulo interno à direita de 100'00'00" e à esquerda de 101"03.36" 

confrontando com a propriedade da família Yassuda, encerrando a área de 10.216,29m2. 

Parágrafo único. A área de terreno descrita no caput será doada com o 

objetivo único da instalação da empresa ARROZ PRETO RUZENE LTDA. 

Art. 2° A Empresa donatária obriga-se a dar início às obras de 

implantação em 06 (seis) meses, contados a partir da liberação pela Prefeitura, e a concluir a 

instalação no prazo estabelecido no cronograma físico-financeiro de obras, sob pena de 

assim não procedendo, reverter a área doada ao patrimônio municipal, independentemente 

de indenização a qualquer título ou de qualquer providência judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo único. A área a ser construída será de 1.000,00 m2  (Mil metros 

quadrados), conforme cronograma apresentado. 
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José Francisc 
Arroz Preto R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COMPROMISSO 

ARROZ PRETO RUZENE LTDA , inscrita no CNPJ n 36.292.274/0001-49 , localizada à 
Avenida independência n2  925 — Cidade Nova, CEP 12414-240 - Pindamonhangaba, SP, a título 

de participação comunitária conforme estabelecido no Programa de Expansão industrial, Lei 
n 9  5.602/2013, Decreto n9  5020/2014, se COMPROMETE : 

1- Contribuir com infraestrutura urbana (massa asfáltica) no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais) até a data de 28 de fevereiro de 2.019. 

2- Contribuir com o Fundo Social de Solidariedade de Pindamonhangaba com o valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) anualmente no período de 2.020 a 2.024. 

As contribuições estão vinculadas à doação de uma área localizada na Av. Arthur dos 
Santos, Quadra "A", Lote 02, perfazendo uma área de 10.216,29 m2, Distrito industrial Água 
Preta, em Pindamonhangaba-SP. 

Cabe ressaltar que o não cumprimento da participação comunitária em sua totalidade, 
no prazo determinado, acarretará na retrocessão da área. 

Pindamonhangaba, 14 de novembro de 2018. 

lii Cid 

Marce o Martuscelli 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 
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